PROC. ___________
	[image: ]
	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:
O Município por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do Governo Municipal através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade a aquisição de aparelhos desfibriladores ( DEA ) necessários para atendimento de Urgência e Emergência nas Unidades: Estratégias de Saúde da Família; Unidades Básicas de Saúde; Centro de Saúde Coletiva Prof. Manoel José Ferreira; Ambulatório de Especialidades; Ambulatório Central de Saúde Mental; Centros de Atenção Psicossocial do Município.

2. OBJETO:
Aquisição de equipamento Desfibrilador Automático Externo ( DEA )  a ser processada pela ATA de Registros de Preços para atendimento a Unidades de Saúde do Município de Petrópolis. 
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega dos equipamentos deverá ser de 30 ( Trinta ) dias, a partir da assinatura do contato ou recebimento da autorização de fornecimento.

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega dos equipamentos será efetuada:
A entrega deverá ser efetuada à Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis / RJ, de segunda à sexta, no horário de 08h às 16h.


4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.






4.3. Descrição detalhada do produto:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID.
	QUANT.
	DIRETORIA

	
	DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO EXTERNO (DEA)
- Leve e compacto (até 4 kg), incluindo bateria e acessórios;
- Tecnologia onda bifásica exponencial;
- Alimentação: bivolt;
- Bateria: feita de lítio, que permita o uso de baterias recarregáveis ou descartáveis; capacidade de 10 horas de monitoramento ou 200 choques sem necessidade de troca;
- Display com visualização (LCD ou LED): 
· possuir instrução de comandos de voz e texto em português;
·  indicação do nível de bateria;
· indicação do número de choques aplicados;
· leitura do traçado do sinal de eletrocardiograma;
· indicação dos batimentos cardíacos – frequência cardíaca: 25 a 220 bpm (faixa mínima);
· tempo de uso do equipamento;
- Modo de operação adulto e infantil selecionáveis automaticamente de acordo com o tipo de pá (adulto ou infantil) conectado ao equipamento;
- Realizar série de três choques com análise do ritmo cardíaco entre os choques, podendo a energia dos choques variar de 150 a 360 joules, em aplicação adulto e 15 a 50 joules, em aplicação pediátrica;
- Manual de operação em português;
- Possuir registro no Ministério da Saúde;
- Garantia de, no mínimo, 1 ano;
	Un.
	72
	1 por Unidade
2 CNAR


4.4. Garantia/validade 
O prazo de garantia deverá ser de, no mínimo de 12 ( Doze ) meses a contar da data de seu recebimento.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme lei 14.133/2021 
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Os recursos são provenientes da Portaria GM/MS nº 454 de 7 de março de 2022.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da Lei 14.133/2021
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;
11. QUALIFICAÇÃO
a) Mínimo de 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços e está apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto desse Termo de Rererência.
 b) O equipamento a ser fornecido deverá ter, obrigatoriamente, registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
 
12. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde


                      _____________________________________
                                       Cátia Regina Silva Pinto
                         Direção do Departamento de Atenção Básica


                       _____________________________________
                               Luana de Souza Lopes de Mello
                            Superintendência de Atenção à Saúde 
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